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PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, situada na Rua Líbero Badaró, 346 - Centro, São Paulo - SP, CEP: 

01008-905 torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO 

TOTAL objetivando o fornecimento e intalação descritos na Cláusula Segunda – DO OBJETO 

deste Edital. 

 
A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo 

acesso ao site www.bec.sp.gov.br - OC nº 801003801002022OC00128 nas condições descritas 
neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10:00 horas do dia 19/01/2023. 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 

constarão do site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br 

 
1 EMBASAMENTO LEGAL 

1.1 O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições das Leis 
Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 9.412/18 e nº 10.024/ 2019 das 
Leis Municipais nº 13.278/2002 e suas alterações, nº 17.260/ 2020 e nº 17.273/ 2020, dos 
Decretos Municipais nº 43.406/2003 com a redação que lhe atribuiu o Decreto 55.427/2014, 
nº 46.662/2005, nº 44.279/2003 e suas alterações, nº 48.971/2007, nº 54.102/2013 e suas 
alterações, 56.475/2015 e n.º 60.041/2021, Portaria SF n.º 76/2019, e da Lei Complementar 
nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar nº 155/2016, e das demais 
normas complementares aplicáveis. 

2 OBJETO 

2.1 Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital 
de Licitação do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 

 
2.2  Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviço constantes 

do Termo de Referência – Anexo II, parte integrante deste edital. 

 
3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 
a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, 

com cadastro ativo, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – 
CAUFESP, condição para a utilização do sistema eletrônico – BEC/SP. 

 
a.1) O registro no CAUFESP, o credenciamento de representantes que atuarão em nome da 

licitante nos sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos 
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer 
pregão eletrônico realizado por intermédio do sistema BEC/SP. 

 
b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

 
c) não estejam sob processo de falência, nos termos da Lei Federal nº 11.101/05 com as 

alterações da Lei Federal nº 14.112/2020. 
 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
termos da Orientação Normativa PGM 03/2012 e jurisprudência consolidada do Superior 
Tribunal de Justiça, bem como Súmula nº 6 do E. Tribunal de Contas do Município de São 
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Paulo, publicada no DOC de 13/08/2020, pág.121. 
 

f) não se enquadrem nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

g) não estejam constituídas em forma de consórcio e não seja controladora, coligada ou 
subsidiária entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
3.1.1  Nos termos do artigo 52, inciso I da Lei Federal nº 11.101/05 com as alterações da Lei 

Federal nº 14.112/2020 e da decisão do E. Superior Tribunal de Justiça no Agravo de 
Instrumento Especial nº 309.867- ES (2013/0064947-3 – Rel. Min. Gurgel de Faria) poderão 
participar desta licitação as empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que 
demonstrem, na fase de habilitação, sua viabilidade econômica, conforme o disposto no item 
11.6.3, subitem a.1 deste edital. 

 
3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 155/16, poderão participar desta 
licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei 
Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o 
Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

 
3.2.1 Nas licitações na modalidade Pregão Eletrônico serão observadas as regras próprias 

do sistema utilizado, do Decreto 43.406/2003 e da Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 155/16. 

 
3.3 Fica vedada a participação de cooperativas de mão de obra, que se enquadrem no que 

dispõem o Decreto Municipal 52.091/2011 e Lei Municipal nº 15.944/2013. 
 
3.4 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que inexiste qualquer fato superveniente que impede a sua participação 
no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os regulamentos do Sistema 
BEC/SP. 

 
3.5 Ao encaminhar sua proposta, a licitante declara que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação previstos neste Edital e seus anexos. 
 

3.6  A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 
disposições contidas na legislação indicada na cláusula “primeira” deste Edital, que 
disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

 
3.7 As licitantes  interessadas em participar deste certame poderão, se assim o 

desejarem,  conhecer antecipadamente todas as condições que envolvam o 
desenvolvimento dos serviços, por meio da realização de vistoria (Facultativa) nos 
equipamentos, para conhecimento do local, das condições e para avaliação da 
abrangência dos serviços discriminados no ANEXO I Termo de referências/ memorial 
Descritivo, devendo apresentar Declaração de Vistoria ANEXO VI ou Declaração de Pleno 
Conhecimento- Anexo V I- A, conforme o caso, e não poderá alegar qualquer 
desconhecimento para o perfeito cumprimento do contrato. 

 
3.7.1 Para realização da vistoria, que é FACULTATIVA, as empresas interessadas poderão 

fazer o agendamento previamente em horário comercial com a Roberto de Souza  
(robertodesouza@prefeitura.sp.gov.br) ou com o arquiteto Ricardo Aguillar da Silva 
(raguillar@prefeitura.sp.gov.br). Ambos atendem no telefone 11 3116 6223.  
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3.7.2 A vistoria será realizada individualmente para cada licitante interessada, não se 

admitindo vistorias conjuntas.  

 
4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

 
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação, em 

campo próprio do sistema, encontrado na opção “Edital”, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
marcada para abertura da sessão pública. 

 
4.2 Esclarecimentos adicionais (de ordem estritamente informal) poderão ser obtidos junto à 

Supervisão de Licitações, Compras e Almoxarifado, no horário das 10: 00 às 17: 00 hora, pelos 
telefones (11) 3397-0084 e/ou pelo e-mail: smccaflicitacoes@prefeitura.sp.gov.br 

 
4.3 Os esclarecimentos e as informações serão prestados pelo Pregoeiro, até a data fixada para 

abertura da sessão pública deste Pregão. 

 
5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, 

sendo que eventuais impugnações ao Edital deverão ser relatadas diretamente no sistema 
eletrônico, em campo específico, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento, no 
prazo de até dois dias úteis anteriores à data marcada para a realização da sessão pública 
de abertura do pregão, sob pena de decadência do direito. 

 
5.2 Caberá ao pregoeiro(a) manifestar-se, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão antes da data prevista para a abertura do certame. 

 
5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 
5.4 A impugnação, feita tempestivamente pela LICITANTE, não a impedirá de participar deste 

Pregão. 

5.5 As decisões das impugnações serão divulgadas pelo Pregoeiro no sistema eletrônico para 
visualização dos interessados. 

 
6 CREDENCIAMENTO 

 
6.1 As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor – Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP – BEC/SP. 
 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico – BEC/SP. 

 
6.2.1 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos para o registro no CAUFESP, estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br.  

6.3 O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

 
6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade legal da licitante 

ou de seu representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.4.1 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 
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pregão eletrônico. 

 
6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura do Município de São Paulo, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
6.5.1 Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso 
da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
7 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1 As propostas deverão ser cadastradas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção “PREGÃO - ENTREGAR PROPOSTA”, com o MENOR PREÇO 
TOTAL, desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e 
horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública. 

 
7.1.1 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 
7.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

 
7.3 À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema. 

 
7.3.1 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 

válida da sessão pública ou do certame. 
 

7.4 À desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, 
a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às 
licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

término do período estabelecido no edital. 

 
7.5 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 

7.5.1 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 
7.5.2 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos 

e devem ser equivalentes aos praticados no mercado na data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir 
todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 
inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa 
remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos nos preços, a qualquer título. 
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7.5.2.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, não considerados 
na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

 
7.6 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme 

disposto no Item 10.3 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo III 
deste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida 
em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 
representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e 
respectivo cargo na licitante. 

 
7.6.1 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de sua apresentação, não podendo haver aumento de preços se ocorrer, com anuência 
da proponente, dilação de seu prazo de validade. 

 
8 DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
8.1 Na data e horários indicados no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
 

8.2 A Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
8.3 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus 

anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 
 

8.4 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
 

8.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
 

8.6 O sistema ordenará novamente as propostas analisadas e classificadas pelo Pregoeiro, por 
estarem em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento 
detalhadas neste instrumento convocatório, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 
8.6.1 Eventual desempate de propostas de mesmo valor será promovido pelo sistema. 

 
9 ETAPA DE LANCES 

 
9.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivos horários de registro e valor. 

 
9.1.1 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes, inferiores ao do 
último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os 
casos, a redução mínima entre eles de R$ 1.000,00 (mil reais), aplicável, inclusive, 
em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 
ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

 
9.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para 

sua aceitação. 
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9.2.1 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 
9.3 A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

 
9.3.1 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando 

à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) 
minutos do período de que trata o item 9.3. ou nos sucessivos períodos de prorrogação 
automática. 

 
9.3.1.1 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 

9.3.1., a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente quando 
atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance 
que ensejar prorrogação. 
 

9.4 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos 

valores; 

 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

 
9.5 A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no 

subitem 9.3.1. 
 

9.6 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores. 

 
9.6.1 Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

 
9.7 Com base na classificação a que alude o item 9.6, será assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras: 

 
9.7.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta mais bem classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que 
apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão do direito de preferência. 

 
9.7.1.1 A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver 

propostas empatadas, nas condições do subitem 9.7.1. 
 

9.7.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta mais bem 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada 
a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, 
cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.7.1. 

 
9.7.3 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 

9.6, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito 
de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 
10 JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço total, 

observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital 
e em seus anexos quanto ao objeto. 
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10.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, definida a licitante vencedora, o pregoeiro 

deverá com ela negociar, mediante troca de mensagens no sistema eletrônico, com vistas à 
redução do preço. 

 
10.2.1 Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a licitante 

deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.2.2 Paralelamente, nesta oportunidade, a Equipe de Apoio emitirá a Declaração de 

Situação do Fornecedor no CAUFESP, onde será verificado se a licitante se 
encontra devidamente cadastrada e sem qualquer restrição de participação em 
pregões. 

 
10.2.2.1 A depender da restrição apontada, o Pregoeiro motivadamente 

desclassificará a proposta. 
 

10.3 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira 
classificada, devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), através do 
sistema eletrônico, sob pela de desclassificação, a proposta de preço, conforme Anexo III, 
com o valor do preço final alcançado. 

 
10.3.1 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do 

menor preço total, inclusive quanto aos preços unitários, alcançado com os 
parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a 
execução do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 
10.3.1.1  Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros 

da Administração, estes poderão ser negociados com o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de 
majoração do preço final alcançado na fase de lances. 

 
10.3.2 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o Pregoeiro 

determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, por meio de planilha de 
composição de custos e documentação complementar que comprove a capacidade da 
licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no 
Edital, sob pena de desclassificação. 

10.3.3 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na 
cláusula supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

 
10.4 Considerada aceitável a oferta de menor preço total, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

habilitação. 

 
11 HABILITAÇÃO 

 
11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-

á à fase de habilitação. 
 

11.2 A habilitação da licitante vencedora, de acordo com a documentação especificada na 

cláusula11.6 deste Edital será verificada por meio do CAUFESP, dos sítios próprios 

disponibilizados pela Internet e da análise de documentação complementar por ela 
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encaminhada. 

 
11.2.1 Sob pena de inabilitação, a licitante, cuja oferta foi aceita, deverá encaminhar, de 

imediato, através do sistema BEC a documentação exigida no subitem 11.6 deste 
Edital, com exceção daqueles constantes do cadastro da licitante no CAUFESP, desde 
que válidos e/ou alcançados nos sites da Internet. 

 
11.2.1.1 Entende-se por “imediato” o prazo de até 30 (trinta) minutos após a 

notificação pelo Sistema, da licitante vencedora, sendo que o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, prorrogar este prazo. 

 
11.2.1.2 A documentação relativa a Habilitação Jurídica sempre deverá ser 

encaminhada pela licitante, para identificar os sócios/representantes que 
subscrevem a proposta e demais documentos por ela emitidos. 

 
11.2.1.2.1 Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou 

diretores, assim indicados nos respectivos atos constitutivos, a 
licitante deverá apresentar, também, os instrumentos de mandato 
outorgando poderes aos subscritores. 

 
11.2.2 Caso os dados e informações constantes do CAUFESP não atendam aos 

requisitos exigidos no subitem 11.6 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 
possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao 
processo administrativo pertinente à licitação, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada. 

 
11.2.2.1 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos 

exigidos no subitem 11.6 deste Edital, por meio eletrônico, aqueles 
assim disponibilizados, devendo a licitante encaminhar pelo sistema 
BEC os demais documentos não emitidos via Internet. 

 
11.2.2.2 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio 

eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, 
juntamente com os demais documentos, observado o prazo estipulado 
nesta cláusula. 

 
11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos 
meios para a transmissão de documentos a que se referem às cláusulas anteriores, 
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 
indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros 
meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4  Posteriormente deverá ser encaminhada, no original, a proposta de preços exigida no 

subitem10.3.2 e, nos originais ou cópias dos documentos a que se referem o item 11.6, salvo 

os que foram emitidos pela Internet pelo próprio Pregoeiro ou que possam ser por ele 

conferidos também pela Internet, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar 

da habilitação, para o endereço indicado no preâmbulo com a identificação de sua razão 

social e número do Pregão Eletrônico, endereçado a Supervisão de Licitações, Compras e 

Almoxarifado, Rua Líbero Badaró, 346 - Centro, São Paulo - SP, CEP: 01008-905. 

 
11.5 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 

poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos 
recebidos por fax ou por meio eletrônico. 
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11.6 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados relativos a: 

 
11.6.1 Habilitação jurídica: 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária que comprove possuir como objeto a prestação de serviço 
compatível com os exigidos na licitação; 

 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores ou dirigentes, tratando-se de 

sociedades empresárias; 
 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade simples (não empresária), se for o caso acompanhado de prova da diretoria ou 
administradores em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
11.6.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, 
inclusive as contribuições sociais; 

 
d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais, expedida pela Secretaria 

Estadual da Fazenda, através da Unidade Administrativa da sede da licitante. 
 

e) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos municipais relacionados com a 
prestação licitada, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda - SF. 

 
e.1) Havendo apontamentos, deverá ser apresentada a Certidão de Débitos de Tributos 

Mobiliários Inscritos na Dívida Ativa, expedida pelo Departamento Fiscal, da 
Procuradoria-Geral do Município, para provar a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. 
 

e.2) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, deverá 
apresentar declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob as penas 
da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São 
Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada, conforme 
modelo do Anexo IV. 

 
e.3)  As empresas não cadastradas como contribuinte neste Município poderão 

alternativamente apresentar Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos 
municipais relacionados com a prestação licitada, expedida pela Secretaria Municipal 
de Fazenda – SF, expedida em  

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx 
 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
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Serviço (FGTS). 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 
11.6.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 
11.6.3 Qualificação económico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento.  
 
a.1). Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
artigo 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação previstos neste Edital.  
 
a.2). Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil ou documento equivalente. 

11.6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) ter prestado 
serviços de natureza pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente 
de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original 
ou cópia reprográfica simples, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 
expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade, acompanhada 
do original para conferência pelo setor responsável. 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no conselho competente (CREA OU  CAU), 
comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desse Memorial; 

c) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, registrados no CREA por vinculação à  Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) da qual conste Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional e 
que comprovem a execução de serviços com características pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

d)  A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante cópia simples, acompanhada do 
original para conferência pelo setor responsável do registro na carteira profissional ou contrato 
de prestação de serviços técnicos profissionais, com dados devidamente atualizados ou, ainda, 
por meio do contrato social da sociedade.. 

 
11.6.5 Outros Documentos: 

 
a) CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as 
penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso 
V, do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 
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condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

 
c) Declaração de que a licitante não foi apenada com as sanções previstas na Lei Federal 

8.666/1993, artigo 87, incisos III e IV, e/ou na Lei Federal 10.520/2002, artigo 7º, seja 
isoladamente, seja em conjunto, aplicada por qualquer esfera da Administração Pública. 

 
11.6.5.1  As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 

representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante 
no ANEXO V do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações 
individualizadas. 

 
11.7 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

11.7.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de 
lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar 
da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, 
para os quais não se exige validade. 

 
11.7.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 

11.7.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 

 
11.7.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
11.7.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar 
toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 
11.7.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 
público juramentado. 

 
11.7.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
 

11.7.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
11.8 Nos termos da Resolução nº 12/2019 e da Instrução nº 02/2019, ambas do Tribunal de 

Contas do Município, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual 
descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 

mailto:smccaflicitacoes@prefeitura.sp.gov.br
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc


 

 
Rua Líbero Badaró, 346 - Centro, São Paulo - SP, CEP: 01008-905 – 6º Andar -Tel. (11) 3397-0084  

e-mail: smccaflicitacoes@prefeitura.sp.gov.br 
 

 
c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico:  
     https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx 
 
d) Relações de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no endereço 

eletrônico: 
 https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados 

 
e) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_ser
vicos__cobes/empresas_punidas/ 

 
f) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, do Tribunal 

de Contas da União, disponível no endereço eletrônico: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0: 

 
11.8.1 Conforme Resolução nº 08/2016 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que 

aprovou a Instrução nº 02/2016 do mesmo Tribunal, publicadas no DOC de 29/09/2016 – 
pág. 111, a sanção contratual prevista no inciso III do artigo 87 da Lei federal nº 8.666/1993, 
tal como as previstas no inciso IV do mesmo artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, 
PROJETA EFEITOS PARA TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE TODOS OS ENTES 
FEDERATIVOS. 

 

11.8.2 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 
e de seus sócios majoritário e administrador. 

 

11.9 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 
conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 

 
11.9.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 

as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

 
11.9.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, a sessão será 
suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 
igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, 
sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 
56.475/2015. 

 
11.9.1.2 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação a licitante microempresas e 
empresas de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
11.9.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, definida pelas 
regras do sistema BEC/SP, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

 
11.9.2.1 Na situação a que se refere este item, o Pregoeiro deverá negociar com 

a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

11.9.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
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de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame. 

 
12 FASE RECURSAL 

 
12.1 Após encerrar totalmente a fase de habilitação, o sistema abre automaticamente o prazo 

para registro de intenção de recurso, cabendo ao pregoeiro estabelecer o prazo de 
encerramento de intenção de recurso. 

 
12.1.1 A falta de manifestação da licitante no prazo estabelecido acarretará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto licitado a vencedora. 
 

12.2 Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 12.1, o Pregoeiro, por 
mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar 
memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento 
da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de 
memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade 
promotora da licitação, constante do preâmbulo deste Edital, das 10 horas às17 horas. 

 
12.2.1 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente 

por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, 
opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no endereço da unidade 
promotora da licitação, constante do preâmbulo deste Edital, das 10 horas às17 
horas, observados os prazos estabelecidos no subitem 12.2. 

 
12.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

13 ADJUDICAÇÃO 

 
13.1 Após a apresentação da proposta de preços original e dos documentos de habilitação, nos 

originais ou cópias nos termos do item 11.4, e constatando-se o atendimento das exigências 
fixadas no Edital, o Pregoeiro procederá à adjudicação do objeto da licitação à licitante 
classificada e habilitada, vencedora do certame. 

 
13.2 Em havendo recurso, a adjudicação será promovida pela autoridade competente. 

 
14 HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida à autoridade competente, para 

homologação. 
 

14.1.1 A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração 
à contratação do objeto licitado. 

 
15 CONDIÇÕES DO AJUSTE E GARANTIA PARA CONTRATAR 

 
15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, a ser 

firmado entre as partes, conforme minuta de contrato Anexo I deste Edital. 
 

15.2 A assinatura do contrato fica condicionada a: 
a) não apresentação pela adjudicatária de pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal 

– CADIN MUNICIPAL, instituído pela Lei Municipal nº 14.094/05, regulamentada pelo 
Decreto nº 47.096/06; 
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b) ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria Municipal de Fazenda - 

SF, ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da 
homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de 
configurar recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 

 
15.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

publicação da convocação da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no Item 19 deste 
edital. 

 
15.3.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

 
15.3.2 É vedada a retirada pela Adjudicatária ou o envio pela Administração, do Termo de 

Contrato para assinatura fora das dependências da Administração. 

 
15.4 Na hipótese de não atendimento à convocação a que se referem os subitens 15.3 e 15.3.1, 

ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração proceder nos moldes do 
subitem 10.3.5, sem prejuízo da possibilidade de aplicação da penalidade descrita no 
subitem 19.2. 

 
15.4.1 Em qualquer hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, 

deverão ser averiguadas as condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, 
em sessão pública, procedendo-se conforme especificações deste Edital. 

 
15.5 No ato da assinatura do contrato a adjudicatária deverá apresentar os documentos elencados 

no subitem 11.6, cujos prazos de validade estejam vencidos. 
 

15.6 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade. 

 
15.7 A CONTRATADA: 
a) não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a 

terceiros, sob pena de rescisão, salvo com autorização expressa da contratante. 
 

15.8 Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação 

 
16 PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

 
16.1 A Administração estabelecerá data certa para início da execução do serviço, conforme 

constar na Minuta de Contrato (Anexo I) ou, excepcionalmente, por meio de Ordem de 
Fornecimento. 

 
16.2 O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário 

discriminados no Anexo II deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto contratual. 

 
16.3 O prazo de execução do contrato terá duração de 120 (cento e vinte) dias contados da data 

de início da execução,  
 

16.4 A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade 
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responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 

 
16.5 Os serviços deverão ser iniciados conforme previsto na Ordem de Fornecimento, e deverão 

ser seguidas as orientações da unidade responsável pela fiscalização do ajuste. 

 
17 PREÇO E REAJUSTE 

17.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 
adjudicado. 

 
17.1.1 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete 
até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc, e constituirá, a 
qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito 
cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

 
17.2 Os recursos necessários para suporte do contrato onerarão a dotação nº 

25.10.13.391.3001.6.9.412.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente e dotação própria nos 
próximos exercícios, em observância ao princípio da anualidade orçamentária. 

 
17.3 Em razão do § 1º do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 48.971/2007 os preços contratuais 

não serão reajustados. 
 
17.4 Não haverá atualização financeira. 

 
17.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 

2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu 
causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

 
17.6 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
 

18 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 

18.1 As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e pagamento são as constantes da minuta 
de termo de contrato, Anexo I deste Edital. 

 
18.2 Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de fevereiro de 2014, 

a respeito da nomeação de fiscais e acompanhamento da execução, até o seu término. 

 
19 PENALIDADES 

19.1 São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
no 10.520/02 e demais normas pertinentes, devendo ser observados os procedimentos 
contidos no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 44.279/03. 

 
19.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis à Administração. 

 
19.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

em assinar o contrato ou prestar a garantia, se exigida, no prazo estabelecido neste Edital, 
sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, serão aplicadas: 

mailto:smccaflicitacoes@prefeitura.sp.gov.br


 

 
Rua Líbero Badaró, 346 - Centro, São Paulo - SP, CEP: 01008-905 – 6º Andar -Tel. (11) 3397-0084  

e-mail: smccaflicitacoes@prefeitura.sp.gov.br 
 

 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

 
b) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 
 

19.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

 
19.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou 
pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, 
garantido o direito prévio de notificação e da ampla defesa, serão aplicadas, obedecidos 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade as penalidades de multa no valor de até 
20% (vinte por cento) do valor da proposta, e, se for, o caso a pena de suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos com a 
Administração Pública. 
 

19.4 As infrações cometidas durante a execução do contrato ensejarão a incidência das regras 
nele contidas, conforme previsão da Minuta de Contrato (Anexo I), deste Edital. 

 
19.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 
 

19.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 
Federal nº 8.666/93, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à 
Autoridade Competente definida em contrato, e protocolizado nos dias úteis, das 10 as 17 
horas, no endereço constante em contrato, em São Paulo, SP. 

 
19.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em 
lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 
 

19.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 
outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora 
de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições 
deste Edital. 

 
19.7 O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 

empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível o valor devido será 
descontado da importância que a mesma tenha a receber. Não havendo pagamento pela 
empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

 
19.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 

as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1 No julgamento da habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
20.2  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
20.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
20.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 

20.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada, notadamente objetivando os benefícios 
da Lei Complementar Federal 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

 
20.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
20.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal nº 13.278/02, à Lei Federal 

nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à 
execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

 
20.7 A PMSP, no interesse da Administração, poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação, sem que tenham 
as licitantes direito a qualquer indenização, conforme artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
20.8 Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro, 

em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo. 

 
20.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o 

caso, as Unidades competentes. 
 

20.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da 
licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de 
transcrição. 

 
20.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas 

do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
20.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 

em parte, a terceiros, sob pena de rescisão, salvo com autorização expressa da 
contratante. 

 
20.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 
20.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na PMSP. Considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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20.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

 
20.16 Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os arquivos exigidos no Edital 

durante a sessão pública via sistema eletrônico, o pregoeiro autorizará o envio do 
respectivo documento para o e-mail a ser indicado. 

 
20.17 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

 
20.18 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sítio eletrônico http://e- 
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Secretaria Municipal de Cultura. 

 
20.19 Qualquer divergência entre as especificações contidas no Anexo II deste Edital e as 

constantes no catálogo de materiais afeto ao sistema BEC/SP, prevalecerão para todos os 
efeitos as do Anexo II. 

 
20.20 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

 
20.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele 
decorrente. 

 

São Paulo, 09 de Janeiro de 2023. 

 

 

 
Ketlyn Bueno Leandro 

Pregoeira
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ANEXO I 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de Licitação 
do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 

 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – Secretaria Municipal de Cultura 

CONTRATADA: 

VALOR DO CONTRATO: 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: ......................................................................... 

NOTA DE EMPENHO: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, representada pelo Sr. , adiante designada apenas CONTRATANTE e, de outro,   
a empresa   ,   CNPJ nº    , com   sede à    –    – SP – CEP:  telefone nº      , fax nº     e- mail , neste 
ato representada pelo seu , Sr. , portador da Cédula de Identidade RG. nº - SSP/ e inscrito no CPF(MF) 
sob nº , residente e domiciliado à , Bairro – SP, doravante designada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o despacho publicado no D.O.C. de / / , foi ajustado o presente Contrato que reger-se-á pela Lei 
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 e suas atualizações, bem como pelas cláusulas abaixo 
discriminadas, integrando o presente ajuste o edital de licitação, seus Anexos e a proposta da contratada 
anexada ao citado processo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento e  instalação de 
tótens de indentificação das unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência 
que integra o Edital de Licitação do presente Pregão Eletrônico como anexo II 
 

1.2. Os serviços objeto deste deverão ser prestados mediante rigorosa observância das especificações 
técnicas e das condições de execução contidas no ANEXO II, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
92-SMC-G-2022. 

 
1.3. No caso de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, mediante consulta prévia à 

contratante, poderá, a critério da Administração, ser autorizada a continuidade do contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO LOCAL DA INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1.2 2.1. Os serviços serão prestados conforme o item 2 do Termo de Referência que integra o Edital 

de Licitação do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO CONTRATUAL 

 
3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

Ordem de fornecimento. 
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CLÁUSULA QUARTA 
DO PREÇO E REAJUSTES 

 
4.1. O valor total estimado da presente contratação é de  R$ -------------------------( )  , conforme 

quadro abaixo: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de 
Licitação do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 

Quantidade de      
Totens 

06 
 

Valor Unitário 
 

R$ ............... 

Valor Total 
 

R$ ............... 

 
4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única 
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 
4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº ................ , no 

valor de R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária nº ........... do orçamento vigente, 
respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 
subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

 
4.4 Em razão do § 1º do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 48.971/2007 os preços contratuais não 

serão reajustados. 
 
4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 

2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu 
causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

 
4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 
vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico- 
financeiro do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, cabe à CONTRATADA o 

comprimento das seguintes obrigações: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 
integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 
obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Edital de Licitação, que precedeu 
este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 
contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas 
as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 
prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for o 
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caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 
execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 
exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 
prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser 
efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência – Anexo II do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança 
de Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para 
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o 
integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, 
realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação 
periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 

i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 
acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 54.873/2014; 

j) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrênci havida 
no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser 
apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e 
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verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 
CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 
7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal ou 

Nota Fiscal Fatura nos moldes da Portaria SF 170/2020 e a confirmação pela unidade 
requisitante da execução do serviço. 

 
7.1.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria licitante, obrigatoriamente com o 

número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, apresentado nos 
documentos de habilitação e proposta, não se admitindo Nota/Fiscal emitida com outros 
CNPJs, mesmo aqueles das filiais. 

 
7.1.2 Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação 

necessária, conforme Portaria nº 170/SF/2020.  
 
7.1.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 

serão os mesmos restituídos à adjudicatária para correções necessárias, não 
respondendo a Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes.  

 
7.1.4 Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que por ventura 

ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 
7.1.5 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

 
7.1.5.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor 

do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR 
+ 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à 
data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 
ocorreu. 

 
7.1.5.2 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 

formalizado pela Contratada. 
 
7.2. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 
com sua exigibilidade suspensa. 

 
7.2.1. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função 

da legislação tributária. 
 
7.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 
2010. 
 

7.4 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Fazenda - SF, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA RESCISÃO 
 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 combinada com a Lei 
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Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e demais normas complementares 
aplicáveis à espécie. 
 
8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, nos termos deste. 
 
8.4. Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo único do artigo 29 da Lei Municipal n° 
13.278/2002, independentemente da notificação ou interpelação judicial.  
 
8.4.1. Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93 ficam 
reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal. 
 
8.5 Em caso de rescisão de que trata o Art. 80 da Lei 8.666/93, acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
 
II- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração 

 
CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital da 
licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

 
9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 
fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 
fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

 
9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/14. 

 
9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei Federal n° 

8.666/93 e demais normas municipais pertinentes. 
 

9.4 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites 
legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

 
9.4.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 

 
10.1 As penalidades aplicáveis são as previstas no Capítulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, sendo que, com referência às multas, serão aplicadas conforme 
segue: 
10.2 Advertência; 
 
10.3 Multa pela não entrega do objeto no prazo estabelecido sobre o valor do contrato, a partir 
do qual se caracterizará a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, com as 
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consequências daí advindas: 
 
10.3.1 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento). 
 
10.3.2 Multa por inexecução total do contrato: 30%  (trinta por cento), quando não houver entrega 
após o horário estabelecido para começo do evento. 
 
10.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
 
10.5 Durante a execução dos serviços ora contratados a CONTRATADA deverá cumprir todas 
as suas obrigações trabalhistas. Caso a Contratante constate o descumprimento da legislação 
trabalhista no curso da execução do contrato, ou ainda havendo a informação nesse sentido, 
prestada pela Delegacia Regional do Trabalho ou pelo Ministério Público do Trabalho, aplicar-se-
á a Contratada as sanções contratuais previstas no art. 78, XII e art. 88, III da Lei Federal 8.666/93 
(declaração de idoneidade), consoante determina o Decreto nº 50.983/09. 
 
10.6 As multas aplicadas a Contratada deverão ser pagas no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento, pela mesma, da notificação para pagamento, 
podendo, entretanto, se for o caso, ser descontada do pagamento que lhe for devido pela 
Administração, ou de eventual garantia prestada pela Contratada. 
 
10.7 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
10.8 Poderá ser proposta pelo gestor do contrato a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA ao 
invés de multa, caso entenda que a irregularidade constatada não é de natureza grave. 
 
10.9 O valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lei nº 10.734/89, Decreto 
nº 31.503/92, e alterações subsequentes. 
 
10.10 Os danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da Contratada serão ressarcidos à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação administrativa, sob 
pena de, sem prejuízo de o ressarcimento, incidir multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da contratação. 
 
10.11 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido 
será descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA DA GARANTIA 
11.1  Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

 
12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 
 

CONTRATANTE: 

 

CONTRATADA: 
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12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 
12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais 
e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 
12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos 

locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

 
12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos 

pelo item 15.5 do edital. 
 

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 
licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata 
da sessão pública do pregão sob fls e do processo administrativo nº  6025.2022/0024407-0 

 
12.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 

Lei Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, 
aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

ANTICORRUPÇÃO 
 

13.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

 
14.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha a ser. 

 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e 
rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 
 
São Paulo, .......de de 2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CONTRATADA TESTEMUNHAS: 
1. 
 

2.
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de 
Licitação do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 

1. DADOS DO PROJETO 

 

• Endereços: Rua Roberto Simonsen, 136 – Sé; Praça Ênio Barbato, s/n – Caxingui; Rua 

Nadra Raffoul Mokodsi, 3 – Jabaquara; Rua Santo Anselmo, 102 – Jd. São Bento; 

Avenida Morumbi, 5.387 – Morumbi e Praça Monteiro Lobato, s/n – Butantã 

• Caráter do equipamento: Cultural 

 
2. OBJETIVO 

Contratação de empresa para execução de 6 totens nos seguintes imóveis: 
 

- Totem n.1 -Solar da Marquesa/Casa da Imagem/Beco do Pinto - Rua Roberto 

Simonsen, 136 – Sé 

- Totem n.2 - Casa do Caxinguí - Praça Ênio Barbato, s/n – Caxingui 

- Totem n.3 - Sítio da Ressaca - Rua Nadra Raffoul Mokodsi, 3 – Jabaquara 

- Totem n.4 - Rua Santo Anselmo, 102 – Jd. São Bento 

- Totem n.5 - Avenida Morumbi, 5.387 – Morumbi 
- Totem n.6 - Casa do Butantã - Praça Monteiro Lobato, s/n – Butantã 

3. JUSTIFICATIVA 

Implantação de comunicação visual para identificação dos imóveis citados no ítem 2. Os 

imóveis objeto deste edital são todos abertos à visitação pública e hoje não possuem nada que 

os identifique junto ao passei público. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Execução e implantação de tótens conforme modelo descrito no “anexo 01”, serão 

executados 6 unidades dos tótens com as inscrições conforme descritas no “anexo 02” 

4.1. Serviços preliminares 

Será apresentado pela contratada projeto executivo dos tótens, só podendo ser os 

mesmos serem executados após expressa aprovação do projeto executivo por parte da 

Fiscalização 
 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
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O prazo de execução dos serviços será de 120 dias após a emissão da ordem de início de 

serviços. Verificar detalhes no ANEXO 05 CRONOGRAMA DE SERVIÇOS 

 
6. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

A medição será em duas etapas conforme descrito abaixo: 

Medição 01 - após aprovação do projeto executivo dos 6 tótens - 30% do valor total do 

contrato 

Medição 02 - após conclusão da execução e implantação dos tótens nos 6 endereços 

- 70% do valor total do contrato 

 

7. VISTORIA TÉCNICA 

 

7.1. Recomenda-se que o licitante realize a visita técnica na unidade com o objetivo 

de conhecer todas as condições locais para cumprimento das obrigações; no 

entanto, a vistoria prévia é facultativa. Para agendamento da vistoria, entrar em 

contato com o arquiteto Roberto de Souza 

(robertodesouza@prefeitura.sp.gov.br) ou com o arquiteto Ricardo Aguillar da 

Silva (raguillar@prefeitura.sp.gov.br). Ambos atendem no telefone 11 3116 

6223. É também possível agendar presencialmente, na Rua Roberto Simonsen, 

136 - Sé 01017-020 - São Paulo – SP - Núcleo de Acervo Arquitetônico 

 

7.2. A vistoria e demais procedimentos daí decorrentes visam resguardar o licitante de 

possíveis falhas na elaboração da proposta, sendo que, em hipótese alguma a 

administração aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou algo que escapou de quaisquer detalhes da vistoria, devendo a 

licitante vencedora assumir todos os ônus dos serviços decorrentes. Resta salientar que 

a visitação técnica não se configurará como obrigação a fim de comprovar a qualificação 

técnica do licitante, é uma faculdade conferida aos interessados para uma melhor 

elaboração das propostas, como retro mencionado. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar registro no conselho competente (CREA OU CAU), 

comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desse Memorial; 

 

8.2. O responsável técnico pelo serviço deve ter vínculo comprovado com a CONTRATADA; 

 

8.3. A CONTRATA e os responsáveis técnicos pelo serviço devem possuir acervo técnico 

(CAT) correspondente a serviço semelhante ao objeto desse memorial. 
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9. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á a fiscalização por parte da CONTRATANTE, que será 

encarregada de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

9.2. Compete ao Núcleo do Acervo Arquitetônico (NAA), acompanhar os trabalhos desde 

o início até a aceitação definitiva, verificando a perfeita execução dos mesmos e o 

atendimento das especificações, bem como solucionar os problemas executivos, 

testar trabalhos realizados e dar juízo sobre o andamento dos trabalhos em livro de 

obra; 

 
9.3. A CONTRATADA deverá providenciar, junto ao conselho (CREA ou CAU), as 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade 

Técnicas (RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos da Lei 6.496/77 e 12.378/10. Deve-se apresentá-las ao CONTRATANTE, 

antes do faturamento da primeira parcela, sob a pena de não o fazendo não receber 

o correspondente valor; 

 

9.4. A CONTRATADA deverá observar leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato. Isso também se aplica para as possíveis subcontratadas; 

 

9.5. É dever da CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as 

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, 

particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 

 

9.6. Será dever da CONTRATADA fornecer uniformes, equipamentos de segurança e de 

proteção individual (E.P.I.) e de proteção coletiva (E.P.C.) aos seus funcionários, de 

acordo com a função de cada um, zelando para que os mesmos se mantenham com boa 

aparência, limpos, asseados e identificados; 

 

9.7. Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes 

no trabalho relacionados à execução dos serviços contratados, bem como responder 

por todos os danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução dos serviços, na forma do Art. 70 da Lei 8.666/93; 

 

9.8. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que efetuar, de acordo com o estabelecido no Código de Defesa do 

Consumidor, CREA, Código Civil e demais normas vigentes correlacionadas ao 

assunto; 

 

9.9. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer extravios e danos causados por 

seus empregados às instalações, imóveis e equipamentos do CONTRATANTE, 

responsabilizando-se pelas indenizações respectivas; 
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9.10. Caberão exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pela guarda e vigilância 

dos materiais, inclusive ferramental e instrumentos de sua propriedade utilizada no 

desempenho das tarefas de manutenção contratada, ficando os mesmos disponíveis 

a qualquer hora; 

 

9.11. A CONTRATADA não poderá utilizar as dependências da Unidade para guarda de 

materiais alheios ao presente contrato bem como não poderá se valer das 

dependências e seus recursos para a realização de trabalhos ou serviços não 

relacionados em seu escopo de serviços prestados na unidade 

 

9.12. Os serviços que apresentarem falhas que comprometam o resultado final ou estejam 

em desacordo com o projeto deverão ser impugnados pela fiscalização e devidamente 

justificados. Será dever da CONTRATADA refazer esses serviços. 

 

9.13. Deverá ser rigorosamente obedecida a relação de serviços descritos na planilha de 

orçamento, dos elementos de composição de preços unitários de EDIF, do caderno 

de critérios técnicos, assim como as determinações estabelecidas no Caderno de 

Encargos de EDIF, das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

onde pertinentes e principalmente as determinações da fiscalização. 

 

9.14. Onde o Memorial Descritivo for omisso, ou quando algum novo elemento for 

encontrado no decorrer da obra, a solução será adotada em observância às normas 

vigente e de boa técnica de construção, com a prévia orientação e aprovação da 

fiscalização do Núcleo do Acervo Arquitetônico do Museu da Cidade de São Paulo; 

 

9.15. As modificações que ocorrerem durante a obra, relativas ao cronograma e às 

especificações, deverão ser registradas em livro de obra; 

 

9.16. Os serviços somente serão considerados concluídos quando verificados que a 

execução foi feita obedecendo estritamente às disposições previstas neste Memorial 

Descritivo e demais documentos que o integrarem. Dessa forma estará pronto para os 

termos de verificação e recebimento parcial e/ou total, provisório ou definitivo, que for disposto 

legalmente. 

 

9.17. Eventual dúvida quanto à interpretação do presente Memorial Descritivo e demais 

elementos, favor consultar o Núcleo do Acervo Arquitetônico do DMU 

(DMU/MCSP/NAA). 
 

10. ANEXOS DIGITAIS – Disponíveis no link abaixo: 
https://drive.google.com/drive/folders/14d8xHKLdkp01ehKl359y78oN1v2u5EOe?usp=sharing 

 

• ANEXO 01 PROJETO DO TÓTEM MODELO 

• ANEXO 02 FIXAÇÃO DO TÓTEM 

• ANEXO 03 6 TÓTENS A SER EXECUTADOS 

• ANEXO 04 IMPLANTAÇÃO DOS 6 TÓTENS 

• ANEXO 05 CRONOGRAMA DE SERVIÇOS 
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de Licitação 
do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 
A (empresa)......................................... inscrita no CNPJ sob nº...................., estabelecida 
na................................,nº.........,telefone/fax 
nºs..................................,email............................................, propõe prestar o serviço licitado, nos 
seguintes preços e condições: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das unidades 
do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de Licitação do 
presente Pregão Eletrônico como anexo II. 

Quantidade de      
Totens 

06 
 

Valor Unitário 
 

R$ ............... 

Valor Total 
 

R$ ............... 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

01. Prazo de início da prestação dos serviços: conforme termode referências anexo II. 

 
DAS DECLARAÇÕES: 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todos os itens e condições do 
EDITAL e Anexos, relativos a licitação supra, bem como as disposições das Leis Municipais nº 
13.278/2002, nº 17.260/ 2020, nº 17.273/ 2020 dos Decretos Municipais nº 43.406/2003 com a redação 
que lhe atribuiu o Decreto 55.427/2014, nº 44.279/2003, nº 46.662/2005, nº 52.091/2011, nº 
54.829/2014, nº 56.475/2015 e n.º 60.041/2021, Portaria SF n.º 76, de 22/03/2019, das Leis Federais 
nº 10.520/2002, nº 8.666/93 e 14.133/2021, Decreto Federal 9412/18 e da Lei Complementar nº 
123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 155/16, e das demais normas 
complementares aplicáveis. 

 
03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos exatos termos 
da especificação contida no Anexo II deste Edital, independentemente de demais compromissos 
porventura anteriormente firmados, inclusive no que tange à disponibilização de mão de obra. 

 
04. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos. 
 
05- DO PAGAMENTO: 
 
5.1 O prazo de pagamento será de no mínimo 30 (trinta) dias, a contar do dia seguinte da entrega da 
documentação pela contratada, nos termos da Portaria SF nº 170, de 31 de agosto de 2020 e a 
confirmação pela unidade requisitante da execução do serviço, conforme item 6 do Termo de 
Referências anexo II. 
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5.1.1 O pagamento será efetuado impreterivelmente por crédito em conta corrente no BANCO      DO 
BRASIL nos termos do disposto no Decreto nº 51.197 de 22/01/2010. 
 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente; 
 
 
 
São Paulo, de de 2022. 

 (assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) Nome: 
R.G.: CPF: 

Cargo: 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de Licitação 
do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 

 

A empresa   inscrita no CNPJ sob nº    , por 

intermédio de seu representante legal, Sr.   , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº  e do CPF nº   DECLARA, sob as penas  da 

Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim 

que não possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 
São Paulo, de de 2022. 

 
 
 
 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)
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ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de 
Licitação do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 

 
A  inscrita no CNPJ sob nº    , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).  , portador(a) da Carteira 

de Identidade nº   e do CPF nº   DECLARA: 

 
1) para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 

com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e e/ou IV da Lei Federal n° 

8.666/93, bem assim no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, não tendo sido  declarada inidônea, 

nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

(local do estabelecimento), de de 2022. 
 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de Licitação 
do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 
 
Pelo presente instrumento, o Sr.(a)   .................................RG:..................................... , DECLARA, sob 

as penas da lei, que efetuou vistoria no Núcleo de Acervo Arquitetônico, objeto da Licitação citada em 

Epígrafe e que tem pleno conhecimento das condições para execução dos serviços, não podendo 

alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta, 

implantação ou do perfeito cumprimento do Contrato. 

 

ENDEREÇO: Rua Roberto Simonsen, 136 - Sé 01017-020 - São Paulo – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo , de de 2022. 
 
 

Nome Vistoriante 
.................................................... 

 
 

RG: 
..................................................................... 
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ANEXO VI- A 
MODELO DE PLENO COMHECIMENTO  

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092-SMC-G-2022  
OFERTA DE COMPRA: 801003801002022OC00128 
PROCESSO: 6025.2022/0006579-5 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e  instalação de tótens de indentificação das 
unidades do Museu da Cidade - DMU, conforme Termo de Referência que integra o Edital de Licitação 
do presente Pregão Eletrônico como anexo II. 
 
 
Pelo presente instrumento, o Sr.(a)   .................................RG:..................................... , DECLARA, sob 

as penas da lei, que optou por não realizar  vistoria no Núcleo de Acervo Arquitetônico, objeto da 

Licitação citada em Epígrafe e que tem pleno conhecimento das condições para execução dos 

serviços, não podendo alegar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de 

sua proposta, implantação ou do perfeito cumprimento do Contrato. 

 

ENDEREÇO: Rua Roberto Simonsen, 136 - Sé 01017-020 - São Paulo – SP 
 
 
 

São Paulo , de de 2022. 
 
 
 

Nome Vistoriante 
.................................................... 

 
RG: 

..................................................................... 
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